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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 380/07-13

o INSTITUTo on rnoreçÃo ÀMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: A. da Silva Leite & Cia Ltda. EPP - "tanaus Limpa".

ENDEREÇo nARA coRREsponnÊncn: Rua Tucandira, no 24, Colônia Terra Nova,
Manaus-AM.

liveira Geissler
Técnice

gabinetê@ipaam.am.gov.bí
Fone:(g2't 2'123-672't t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRlÇÃo Esrlorral: 04. 1 08.825-5

Frx: (92) 3084-2573

PRocESso Ns: í 689/034/2
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Juliano Marco§ÀI"n,. d. Souza

Diretoá*sidinte

ArrvrDADf,: Beneficiamento de Resíduos Sólidos lndustriais.

LocALrzAÇÀo DA ATTvTDADE: Rua Tocantins, no 22, Colônia Terra Nova, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a recuperação da prata por meio da destruiçâo energética de
películas e papéis fotossensíveis com tratamento quimico - oxidaçâo energética.

PorENCrALPoLrirDoRfl)EGRÂDloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Aten ao:
Estâ licençr é composta de 14 restrições e/ou condiçõqs corstrnles no verso, cujo llâo
cumprimento/stendimento sujcitará a suâ invrlidsção e/oü as penslidades previstss em normas.
Esta licetrçâ nâo comprovs nem substitui o documctrto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençr deve permlncccr na locrlizsçâo ds atividade e exposts d€ forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0uÍ m
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rnstagram.com/@ipaâmâm

Íacebook. com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'380/07-13

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quândo publicada
Diiírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio elelrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num pnzo mínimo de 120 diâs,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

1689/03N2.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

ó. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documentq exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o ftansporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados pessoa ffsica./juridica devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natueza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob

controle e fiscalizaçâo do IBAMA.
10. Registar e manter um arquivo de movimentação de residuos, devendo ser apresentadas semestralmente

ao IPAAM.
ll. Elaborar relatórios com registros relalivos ao auto-moniloramento das emissões atmosféricas, com

freqüência trimestral, amostrar os seguintes parâmetros opacidade, densidade colorimétrica,
mâtêriâis pârticulâdos, monóxido e dióxido de cârbono (CO e COr), dióxido e trióxido d€ enxofre
( SOr e SOr), brometo de prata, devendo os níveis de concentrações dos parâmetros amostrados,
atenderem os valores limites para legislação pertinente.

12. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da propriedade, georreferenciado no

Sistema de Coordenadas Geognâficas (Latitude e Longitude em graus, minutos, segundos e

décimos de segundos) e Datum SIRGAS /2000.
13. ApÍesentaÍ neste IPAAM, anualmente, os seguintes documentos, atualizâdos:

a) Cenificados de destinaçâo final de todos os resíduos gerados na atividade emitidos via sistema
SINIR.

b) Comprovante de destinação das cinzas, efluentes do lavrador de gases e borra proveniente da

atividade.
c) Cenificado Técnico Federal CTF, expedido pelo IBAMA, acompanhado do Cenificado de

Regularidade - CR. conforme atividades dest4rolvidas no e4preendimento.
d) Anotação de Responsabilidade Técnica . ART do EngenhdÍo Quimico Responsável. emitido

pelo conselho de Classe pelas atividades quimicas do estabelecimento.
e) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL, acompanhado de Anotaçào

de Responsabilidade Tecnica do elaborador.
14. Apresentar, quando da renovação da Licença de Operaçâo, os seguintes documentos atualizados:

a) Cadastro da atiyidade (modelo IPAAM).
b) Comproyante de destinaçâo final do esgotamento do sistema hidrossanitários do

empreendimento (se oconer no período da vigência desta Licença).
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Certificados de destinação final de todos os residuos geÍados na atividade da empresa em pasta

em ordem cronológica. referente ao periodo, via sistema SINIR.
e) Cenificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
f) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação de

Responsabilidade Técnica ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).


